
Art. 19 - As denominações dos logradou

ros novos ou estabelecimentos oficiais da Múni

cipalidade, quando se tratar de homenagem a nõ

me de ~pessoa, só o serão por força de homena-
gem pos·tuma.

Art. 29 - A mudança dos. jã existentes

só·se fará quando não se tratar de nome de pes

soa, identificada.

Parágrafo Único· - O Projeto respectivo

constará,imprescindivelmente, da justificativa

que venha esclarecer se procede a homenagem.

Art. 39 - A presente Lei entrará em vi

gor na data de sua publicação.

I Art. 49 - Revogam-se as disposições em
. contrário.
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